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    INTRODUÇÃO




    A partir da minha experiência prática como advogado, atuando em favor de empresas de transporte público coletivo por ônibus em diferentes cidades e regiões brasileiras, observei que esse serviço essencial não tem condições de ser prestado sem a concessão de algum tipo de subvenção pública, como o subsídio tarifário.




    A tarifa pública, que sempre foi a fonte tradicional de recursos para o custeio do serviço, é insuficiente.1 O setor possui uma dificuldade estrutural em se auto financiar e o poder público tem sido demandado a garantir a sustentabilidade econômico-financeira desses contratos, o que normalmente é feito por meio da transferência de recursos orçamentários.




    Desde 2012, com a edição da Política Nacional de Mobilidade Urbana (PNMU), a legislação federal passou a expressamente prever a figura do subsídio para cobrir o déficit causado pela insuficiência na arrecadação tarifária (art. 9º, §§3 e 5º, lei 12.587/2012).




    Durante a pandemia da COVID-19, a situação financeira de crise das concessionárias, que já era instável, se aprofundou e reafirmou a importância de serem discutidas as formas de financiamento desse serviço. No período, os subsídios tarifários, cuja fonte dos recursos é o orçamento público, alcançaram 243 (duzentos e quarenta e três) municípios no país.2




    Embora muitas cidades já adotem o subsídio como política pública para a garantir a entrega de um direito social à população, essa não é a realidade encontrada em todos os municípios, e mesmo naqueles que fornecem algum tipo de auxílio financeiro, existem tensões envolvendo a sua manutenção, pois ele nem sempre é implantado de forma definitiva e o recebimento pelas concessionárias é incerto.




    O objetivo deste livro é o de compreender como o tema do subsídio tarifário é tratado pelo poder público. A análise será feita a partir das capitais brasileiras com o objetivo de identificar se há ou não subsídio em cada uma delas e, em havendo, como é o seu regime, se há contratualização desse mecanismo e como os contratos de concessão enfrentam a matéria. A aposta é que essa base de dados seja suficiente para traçar um panorama sobre o tema.




    Escolhi analisar as operações de transporte das capitais brasileiras porque elas têm condições de oferecer um panorama abrangente acerca dos subsídios tarifários e como o tema é enfrentado nas diferentes regiões, em cidades de portes e orçamentos distintos, mas que têm problemas comuns ligados às dificuldades de manter sustentáveis financeiramente os seus serviços de transporte público coletivo por ônibus.




    Em cada contrato de concessão procurei compreender as cláusulas que estabelecem a estrutura remuneratória das concessionárias e se há menção ao pagamento de subsídio tarifário e como ele ocorre, além de avaliar a legislação e contar com notícias publicadas na imprensa e em sites oficiais dos municípios e de outros órgãos para compreender o contexto que tornou necessária à sua implantação.




    Nos casos em que essa forma de custeio é implementada durante a execução do contrato, busquei por aditivos que pudessem regrar a matéria e integrá-lo ao contrato original, e em todos os casos verifiquei a existência ou não de contrapartidas por parte dos seus destinatários, a periocidade de pagamento e a fonte de custeio.




    Além do trabalho de levantamento dos contratos e normas locais, utilizarei dados e informações coletados e disponibilizados pela Associação Nacional das Empresas de Transportes Urbanos (NTU), que mapeia mensalmente e em âmbito nacional a concessão de subsídio tarifário nas cidades brasileiras3 e as operações que atualmente contam com tarifa zero.4




    Minhas análises também contaram com estudo produzido pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (IDEC), que acompanhou a implantação de subsídio tarifário durante a pandemia da COVID-19 em 122 (cento e vinte dois) municípios. Os materiais da NTU e do IDEC complementaram a pesquisa realizada, especialmente por servirem como histórico a respeito de como a complementação financeira é utilizada em diversas cidades brasileiras.5




    Tendo como norte a apreensão da realidade do setor de transporte coletivo de passageiros por ônibus em âmbito nacional, pretendo extrair uma amostra relevante dos desafios enfrentados pelas concessionárias e espero contribuir para o aprimoramento da sistematização contratual do subsídio tarifário nos municípios brasileiros, a partir da identificação das melhores práticas.




    A mitigação das externalidades econômicas e o fornecimento de segurança jurídica são cruciais para que a iniciativa privada aporte recursos no setor de transporte coletivo e ele possa avançar.




    Esta obra está estruturada em quatro partes. No primeiro capítulo será destacada a importância histórica do transporte coletivo urbano de passageiros, como ele tradicionalmente é financiado, os principais eventos de desequilíbrio identificados nesses contratos e os desafios enfrentados pelo setor.




    No segundo capítulo serão apontados os aspectos jurídicos do subsídio tarifário presentes na PNMU. Esse diploma é o marco regulatório do transporte de passageiros a nível nacional, com diretrizes específicas para a política tarifária, o regime econômico e financeiro das concessões e o conteúdo mínimo desses contratos.




    Já no terceiro capítulo serão expostos os principais resultados da pesquisa, com um “raio-x” dos subsídios tarifários implantados nas capitais brasileiras. Ela possui relevância prática para oferecer aos operadores do direito, administradores públicos e demais interessados recomendações a respeito de como agir, ou seja, de como melhorar a contratualização e a governança dessas transferências de recursos públicos, e com que cautelas.




    O último capítulo será destinado a apresentar uma escala de segurança jurídica dos contratos analisados, visando apontar, através dos achados de pesquisa, quais são as capitais que possuem os contratos que conferem maior previsibilidade e certeza ao concessionário, quanto ao adimplemento do subsídio tarifário por parte do contratante.




    A escala foi construída a partir da atribuição de pontuação a aspectos que considerei centrais para a estabilidade da subvenção orçamentária a um serviço público essencial, como o prazo de vigência, existência de garantias públicas à concessionária contra a inadimplência do contratante, a forma de criação da medida, a integração dela à remuneração da concessionária e a exigência ou não de um valor máximo para os pagamentos.




    A relevância prática do trabalho, assim, reside na possibilidade de oferecer aos operadores do direito, administradores públicos e demais interessados recomendações a respeito de como agir, ou seja, de como melhorar a contratualização e a governança dessas transferências de recursos públicos, e com que cautelas.6




    Ao final, apresento as conclusões a que cheguei, sintetizando o resultado da pesquisa empírica e as oportunidades que as capitais brasileiras têm para aprimorar o ambiente de negócios nas concessões de transporte coletivo subsidiadas pelo orçamento público, o que certamente poderá ser expandido para outros municípios, em vista da crescente dependência que essas operações têm de contrapartidas públicas.




    




    

      

        	1 NTU (2022). Financiamento da operação dos sistemas de transporte públicos coletivos nas cidades brasileiras. Associação Nacional das Empresas de Transportes Urbanos. Disponível em: https://www.ntu.org.br/novo/upload/Publicacao/Pub637956597766938349.pdf . Acesso em: 26/02/2024.





        	2 Idem.





        	3 NTU (2023). Transporte público por ônibus. Subsídios: sistemas com iniciativas implementadas. Disponível em: https://drive.google.com/file/d/11G-lF85ONxHDEhGxKnU2VipL7CZTMRWn/view . Acesso em: 26/02/2024.





        	4 NTU (2023). Transporte público por ônibus. Cidades brasileiras com tarifa zero. Disponível em: https://drive.google.com/file/d/1DkSRksxQyIXv5NN3Bvgg7Z8CIY8ILzny/view . Acesso em: 26/02/2024.





        	5 IDEC (2022). Levantamento e análise de subsídios ao sistema de transporte coletivo por ônibus concedidos por municípios. Disponível em: https://idec.org.br/sites/default/files/18012022-relatorio_de_pesquisa_mobilidade_subsidio_na_pandemia.pdf . Acesso em: 15/10/2023.





        	6 A respeito dos diversos métodos de pesquisa no mestrado profissional, conferir ENGLER, Mário. Pesquisa jurídica no mestrado profissional. Rev. Direito GV 14(1). Abr. 2018. Disponível em: https://doi.org/10.1590/2317-6172201802. Acesso em: 15/01/2024.



      


    


  




  

    1. HISTÓRICO DO SETOR DE TRANSPORTE COLETIVO POR ÔNIBUS E OS DESAFIOS ATUAIS DO SERVIÇO




    Os sistemas de transporte coletivo por ônibus começaram a se popularizar no Brasil na década de 1960, passando a substituir definitivamente os bondes na década seguinte, marcada pelo crescimento urbano acelerado e congestionamento crescente nas principais cidades.7




    A transição entre os sistemas de bondes, operados por empresas privadas estrangeiras, para o transporte realizado por ônibus ocorreu por meio da criação de empresas públicas destinadas não apenas a organizar a prestação do serviço, mas também prestá-lo diretamente, em rivalidade com pequenas empresas privadas, como observado em São Paulo (1946), Belo Horizonte (1949), Porto Alegre (1952), Salvador (1955), Recife (1957) e Rio de Janeiro (1963).8




    A reorganização estatal do serviço também contou com a participação do governo federal com a criação da Empresa Brasileira de Transportes Urbanos (GEIPOT) em 1975 pela Lei Federal nº 6.261/1975, que também instituiu o Fundo Nacional de Desenvolvimento dos Transportes Urbanos (FNTU).9 Na época, era necessária a participação federal no apoio dos estados e municípios em razão da matriz energética nacional depender da importação do petróleo, vez que cerca de 85% (oitenta e cinco por cento) dessa mercadoria tinha de ser importada.10




    A participação federal se mostrou conveniente não apenas para regular a matriz energética nacional, mas também para incentivar a indústria nacional de chassis e carrocerias de ônibus, que buscava a ampliação de seu mercado, favorecer o ambiente de negócios das empresas de ônibus por meio de subvenções e do incremento da segurança jurídica das contratações vigentes, bem como ajudar os municípios, que sem recursos financeiros e incapacidade técnica se valiam da esfera federal na gestão dos transportes públicos urbanos.11




    Então, a regulação do serviço era feita nas décadas de setenta e oitenta de modo conjunto pelas empresas públicas federais, municipais e estaduais, o que incentivou a formalização empresarial das empresas privadas de transporte coletivo, a reestruturação das atividades dessas empresas familiares e a capacitação técnica de seus quadros, viabilizando o que anos mais tarde viriam a se tornar os grandes grupos empresariais que atuam no setor. A concentração do serviço de transporte público nas mãos de poucos grupos empresarias também decorre da outorga de exclusividade territorial pelos contratos de concessão e a extinção das empresas públicas municipais ao longo dos anos, por má administração e acúmulo de prejuízos financeiros.12




    No período inflacionário brasileiro, as tarifas públicas cobradas dos usuários também eram pressionadas pelos sucessivos aumentos dos insumos e eram controladas pelo Conselho Interministerial de Preços (CIP), órgão criado pelo Governo Federal para fixar e executar a política de preços no mercado interno, em outra forte demonstração da intervenção federal no serviço. Naquele momento, os movimentos populares liderados por trabalhadores que protestavam por menores tarifas só foram esvaziados com a criação do Vale Transporte, tornado obrigatório para os empregados celetistas em 1987.13




    Na prática, o Vale Transporte retirou o peso das tarifas pagas pelos trabalhadores e o transferiu para os empregadores, responsáveis pela antecipação desse benefício para aqueles que necessitam se deslocar da sua residência até o trabalho. A Associação Nacional das Empresas de Transportes Urbanos (NTU), principal entidade de classe nacional, foi fundada em 1987 e teve participação ativa nas discussões que tornaram o Vale Transporte mandatório entre as empresas privadas e também na constituinte.14




    A partir de 1985 até o seu fechamento em 1991, a participação federal na regulação do serviço, por meio da GEIPOT, se transformou e essa empresa pública passou a ser um mecanismo de fomento para racionalizar as estruturas de transporte existente e viabilizar a capacitação dos órgãos de controle e fiscalização, deixando de interferir diretamente na forma como os serviços de transporte coletivo por ônibus deveriam ser prestados, caracterizando-os como questões de interesse local.15




    Reflexo dessa mudança é o atual texto da Constituição Federal, que explicitamente considera o transporte coletivo como um direito social de caráter essencial, cuja competência originária pertence aos municípios, que devem prestá-lo diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão.16




    Ao longo dos anos, esse serviço deixou de ser prestado sob o regime precário das permissões de serviço público e aos poucos foi sendo objeto de concessões comuns, na forma da Lei nº 8.987/1995, embora ele também possa ser prestado diretamente pelos municípios, como realizado outrora.




    No final da década de 90, com a estabilização da economia nacional, a inflação deixou de ser o principal problema enfrentado pelas empresas de transporte coletivo, vez que o aumento de negócios informais provocou a popularização do transporte alternativo ilegal, realizado por kombis e vans17, mas o combate realizado pelos municípios a esse serviço paralelo e a criação do Vale Transporte mitigaram as perdas financeiras das empresas de transporte coletivo na segunda metade do século vinte. Como negócio, esses contratos públicos permaneceram rentáveis e atrativos à iniciativa privada por período considerável.18




    Essa situação de alta rentabilidade privada começou a mudar com a popularização do transporte individual por meio de motocicletas fabricadas pela indústria nacional e da motorização privada crescente possibilitada pelos veículos populares com motor 1.0, cuja política industrial se consolidou nos anos 2000. Foi a partir desse momento que a queda do número de usuários se tornou o principal ponto de atenção das concessionárias e permissionárias de transporte coletivo.19




    A política econômica nacional baseada em incentivos fiscais à indústria automobilística provocou uma queda de 30% (trinta por cento) na demanda de passageiros transportados por ônibus, no período entre 1995 e 2009. A utilização de motocicletas também cresceu ao ponto de no ano de 2010 alcançar praticamente metade do número de carros existentes no país.20




    Outra face do problema da queda da demanda de passageiros é a concessão de gratuidades a diversos grupos sociais, que acaba por diminuir a receita das concessionárias, obtida por meio da tarifa pública paga pelos passageiros transportados, sem a correspondente fonte de custeio. Não apenas idosos ou pessoas com deficiência são agraciados com esse benefício, mas também portadores de doenças graves, estudantes, integrantes de forças policiais, muitas vezes sem a correspondente fonte de custeio.




    Essas condições adversas provocam o que um estudo produzido pelo Ministério das Cidades cunhou em 2005 como o “círculo vicioso” da queda de qualidade do transporte público, intimamente ligada com o desenvolvimento urbano, pois o crescimento populacional desordenado provoca maiores deslocamentos de locais sem atendimento frequente de transporte coletivo, o que faz com que aumente a necessidade do uso de um meio de transporte individual e as tarifas públicas são pressionadas para cima em virtude da queda na demanda, afugentando os passageiros que poderiam contribuir para a sustentabilidade financeira dos contratos.21




    A queda na qualidade do serviço e o aumento das tarifas de transporte coletivo deram início às manifestações populares de junho de 2013. Esse movimento, conhecido como Jornadas de Junho, uniu trabalhadores, estudantes e cidadãos de diversas posições políticas que protestarem por melhorias no transporte público e também nos demais serviços públicos, pedindo reforma política e combate à corrupção.22




    Também em função das manifestações de julho de 2013, o transporte de passageiros também passou a ter status de direito social com a promulgação da Emenda Constitucional nº 90/2015.23




    Essas manifestações igualmente influenciaram na criação de uma nova planilha de cálculo dos custos do transporte coletivo (planilha ANTP), elaborada sob coordenação da Associação Nacional dos Transportadores Públicos (ANTP), em substituição ao antigo método GEIPOT, para conferir transparência na forma de fixação da tarifa pública.24




    A sigla GEIPOT é muito utilizada no setor, porque o Grupo de Estudos para Integração da Política de Transportes (GEIPOT) foi criado pelo Governo Federal em 1969, porém a Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes que o sucedeu manteve a mesma designação. Já a planilha criada pela empresa em 1983 para calcular os custos do transporte coletivo também foi cunhada como GEIPOT, como referido.




    As Jornadas de Junho e o congelamento das tarifas do transporte público em 2013 chamaram a atenção para a necessidade de serem atualizados os métodos para os cálculos das tarifas públicas com mais transparência e atualidade, porque a última atualização da planilha GEIPOT havia ocorrido no ano de 1996, e encontrava-se defasada em função da evolução da forma como serviço passou a ser prestado, com a introdução de novas tecnologias, controles de acesso, questões ambientais e ampliação das gratuidades.25




    Enquanto na planilha GEIPOT o lucro da concessionária era embutido na remuneração do capital alocado na concessão, na nova planilha ANTP o lucro é explicitado dentro da fórmula de cálculo da tarifa, por meio de uma rubrica específica para a remuneração pela prestação dos serviços (RPS), como pode ser observado no seguinte esquema:
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    Fonte: Associação Nacional dos Transportadores Públicos (ANTP)




    Logo após a aprovação da PNMU em 2012, objeto do Capítulo 2, e da criação da planilha ANPT, o transporte público passou a enfrentar forte concorrência com o transporte individual por aplicativos. A Uber, por exemplo, iniciou as operações no Brasil em 2014, durante a Copa do Mundo, e logo ganhou a preferência de parcela significativa da população. Esse impacto pode ser visto no fato de que a quantidade de pessoas transportadas por ônibus em grandes municípios brasileiros no ano de 2018 ser equivalente a apenas 60% (sessenta por cento) do registrado na década de 90.26




    Mesmo diante dessas transformações havidas na planilha de cálculo das tarifas e da acentuada queda na demanda de passageiros, os critérios preponderantes para a escolha do prestador de serviços no país continuam a ser a “menor tarifa” em 72% (setenta e dois por cento) dos casos e a “maior outorga” em outros 20% (vinte por cento), como revela estudo conduzido pelo Laboratório de Tarifas de Transportes (LTT), da FGV Transportes, que desde 2018 analisou 72 (setenta e dois) editais de licitação para a concessão dos serviços de transporte coletivo de passageiros por ônibus.27




    Mesmo em momentos pós pandemia da COVID-19 e da queda acentuada da demanda pelo serviço, são esses os critérios mais importantes para a escolha do novo prestador, como reflete o seguinte gráfico preparado pela FGV:
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    Ao lado de um critério incompatível com a realidade do serviço, vez que a menor tarifa não é aquela que, necessariamente, fará com que o serviço se revele viável na prática, o subsídio tarifário, peça importante nessa engrenagem da sustentabilidade econômica das operações, não é abordado em 41% (quarenta e um por cento) dos editais lançados no pós-pandemia (2021 em diante).28




    Atualmente existem dois projetos de lei em tramitação no Congresso Nacional para a criação de um Novo Marco Legal do Transporte Público Coletivo: o PL 3.278/2021, apresentado por Antônio Anastasia, e outro desenvolvido pelo Ministério do Desenvolvimento Regional (MDT), atual Ministério das Cidades.




    Os dois projetos visam a reforma da PNMU com foco no transporte coletivo de passageiros, o que evidencia que o tema está em franco desenvolvimento e pode sofrer alterações a curto prazo para enfrentar os desafios do serviço elencados neste capítulo, especialmente em termos de custeio e financiamento.




    Essa possível alteração legislativa é discutida em um momento em que a eletrificação da frota tem avançado no país e exigirá níveis de investimento privado e de financiamento cada vez maiores, na medida em que um veículo elétrico custa em média três vezes mais do que um ônibus comum29. A sustentabilidade econômica dessas operações a cada dia ganha papel crucial para a manutenção dos níveis adequados de serviço.




    1.1 POPULARIZAÇÃO DOS SUBSÍDIOS TARIFÁRIOS PELO BRASIL NO CONTEXTO DA COVID-19




     O Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (IDEC) realizou pesquisa destinada a levantar dados e informações acerca dos subsídios concedidos por municípios brasileiros durante a pandemia da COVID-19, com foco nas 100 (cem) maiores cidades brasileiras em termos de população, sendo que em 60 (sessenta) delas existia algum tipo de subvenção pública às operações de transporte coletivo.30




    Embora tenha focado nas maiores cidades, durante a execução da pesquisa, o IDEC conseguiu mapear os subsídios pagos em 122 (cento e vinte e duas) cidades brasileiras. Naquele momento, cidades que nunca haviam implantado qualquer tipo de iniciativa para custear ou ao menos diminuir os encargos das concessionárias, se viram obrigadas a fazê-lo, ante a diminuição expressiva do número de passageiros pagantes.




     A principal dificuldade encontrada pelo IDEC durante a realização da pesquisa, que também enfrentei para a redigir o item anterior, é a falta de transparência pública quanto aos valores pagos a título de subsídio e a ausência de fiscalização quanto a qualidade desse processo, pois são poucas as informações públicas disponibilizadas em sites oficiais de prefeituras, além de ser recorrente a concessão de auxílios sem a menção ao valor exato da contrapartida pública.31




     Por se tratar de um levantamento mais amplo, ao contrário da presente pesquisa que focará nos subsídios orçamentários, o IDEC pôde identificar outras formas de subsídio público, que não apenas o recurso advindo dos cofres municipais transferido às empresas para cobrir o déficit tarifário, mas outras formas, como a compra de vales transporte para os servidores públicos e aquisição de gratuidades, que ocorre quando o poder público compra passagens destinadas a grupos de usuários que normalmente não pagariam pelo serviço.32




    Outras práticas comuns verificadas pelo IDEC incluem o adiantamento de subsídio tarifário pré-existente (mensal ou quinzenal), os subsídios pagos por determinação judicial, as cidades que tiveram aumento nos subsídios pagos em função da pandemia, aquelas que instituíram programas de tarifa zero (sem cobrança de tarifa do usuário, o serviço é custeado integralmente pelo orçamento municipal) e as intervenções públicas no serviço.33




    O IDEC também dividiu o subsídio público em três categorias, um tido como “emergencial”, posto que por prazo determinado e limitado ao período pandêmico, outro como sendo o “subsídio tarifário”, que é aquele já estruturado e pago regularmente pelo Munício na forma da PNMU, e outro qualificado como “definitivo”, situação em que a administração pública aproveitou o período de emergência sanitária para estruturar um modelo que começou provisório e se tornou permanente.




    O resultado pode ser visto no gráfico abaixo, que traz detalhes das categorias possíveis de subsídios tarifários existentes em 115 (cento e quinze) cidades brasileiras e os respectivos percentuais de cada uma no ano de 2021: 34
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    O IDEC igualmente encontrou sete cidades que adotaram tarifa zero durante a pandemia, sendo elas CAETÉ (MG), Caucaia (CE), Cerquilho (SP), Cláudio (MG), Formosa (GO), Itapeva (SP) e São Joaquim de Bicas (MG), em que o custeio do serviço é realizado integralmente pelo município.




    Outra forma comum de incentivo às concessionárias de transporte coletivo é a concessão de isenções, que podem assumir a forma de isenção de impostos, aumento da idade média da frota, com o objetivo de postergar a necessidade de serem adquiridos novos veículos e assim reduzir os investimentos privados, isenção de taxas de gerenciamento dos sistemas e descontos/perdão de multas aplicadas às empresas.35 O gráfico abaixo ilustra a representatividade de cada tipo de isenção:36
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    Por fim, o relatório identificou quais foram os objetivos públicos visados com a implementação de custeio financeiro às concessionárias. Na maioria dos casos, ou os subsídios não contam com qualquer contrapartida, ou então são justificados pela premissa de que é necessário manter o valor das tarifas praticadas, para que os usuários não sejam prejudicados.




    O fator financeiro é primordial nesses processos, sendo minoritárias as situações em que os valores transferidos pelos municípios serviram a ampliação de frota, evitar superlotação nos ônibus ou então viabilizar melhorias no transporte e ampliação de linhas e horários.




    No geral, há preocupação com a manutenção das tarifas praticadas e com a possibilidade de reduzi-las, isentar de seu pagamento a totalidade de usuários pagantes ou então garantir a manutenção das gratuidades existentes, estando em segundo plano a garantia de emprego dos trabalhadores e o pagamento de seus encargos, como pode ser observado no seguinte gráfico:
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    As principais conclusões do IDEC corroboram as inferências que serão destacadas no decorrer do presente trabalho, quanto ao “esgotamento do modelo de financiamento baseado exclusivamente na tarifa paga pelo usuário”, considerando serem expressivas as cidades que se viram obrigadas a implantar subsídios, porém sem o estabelecimento de critérios de produtividade e eficiência, que o Instituto chama de “contrapartidas”, e mecanismos claros de controle e fiscalização dessas medidas37.




    1.3. AS CIDADES QUE ADOTAM TARIFA ZERO E SUBSIDIAM INTEGRALMENTE AS OPERAÇÕES DE TRANSPORTE COLETIVO POR ÔNIBUS




    Assim como o IDEC, a NTU também controla a concessão de subsídios públicos pagos em cidades brasileiras e um dos seus estudos envolve a prática de tarifa zero no Brasil, tema que sido discutido em grandes capitais. Em São Paulo, por exemplo, a medida vige desde dezembro de 2023, mas somente aos domingos.38




    Ao todo, 80 (oitenta) cidades já adotam essa iniciativa, sendo que em 69 (sessenta e nove) delas a tarifa zero é praticada em todos os dias da semana, em 6 (seis) ela somente é aplicada em determinados dias da semana e em outras 5 (cinco) a tarifa zero abrange parcialmente o sistema em todos os dias da semana.39




    Apesar de ser tema de discussão nas capitais, nenhuma delas possui um sistema de tarifa integralmente paga pela administração municipal. A isenção tarifária é aplicada pontualmente em Belo Horizonte (MG), para linhas que atendem vilas e favelas, Florianópolis (SC), no último domingo de cada mês, São Luís (MA), para trabalhadores com o cartão do Programa Expresso Trabalhador, Maceió (AL) e São Paulo (SP), apenas aos domingos e Palmas (TO), aos domingos e feriados.40




    Esse fato corrobora a conclusão da NTU de que os sistemas de tarifa zero predominam em cidades menores, já que 61% (sessenta e um por cento) das operações estão concentradas em municípios com menos de cinquenta mil habitantes, predominantemente localizadas nas regiões sul e sudeste do país, abrangendo apenas 0,44% da frota de ônibus nacional.41




    Outra informação relevante identificada pela NTU diz respeito à falta de estudos prévios para a implantação dos sistemas de tarifa zero, notadamente influenciadas por questões políticas ou para atender determinados grupos populacionais, sem a elaboração de estudos prévios para a sua implantação e sustentabilidade




    Ainda que sejam iniciativas pontuais, a participação cada vez maior do orçamento público para custear o transporte, faz com que essas iniciativas se popularizem com rapidez nos últimos anos, principalmente no período pós pandemia, como revela o seguinte gráfico:
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    No próximo capítulo, considerando o contexto detalhado nesse tópico e da ampliação da participação pública no financiamento dos sistemas de transporte coletivo, serão examinadas as soluções existentes na legislação brasileira para viabilizar o aprimoramento dos contratos de concessão no tocante ao subsídio tarifário.
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